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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

IPROVADO ENO/ JC23 / 5.? 
POR 4h4/ 

APROVADO EMS_J7- 06/ /0-/ 

ESTADO DO PARANÁ.- BRASIL 

PROJETO DE LE I NQ 7  4  0 / 9  7

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SIMULA:. Dispge sobre homenagem pIstuma em pr5prios 
da municipalidade e logradouros palicos. 

Art. 19 - Fica, por força desta lei, proibido mudar nome de ruas no MUnicfpio. 

PARXGRAFO INICO As homenagens previstas no parggrafo Inico do art. 158 da Lei 
Orgânica do Nianicipio, podergo ser prestadas na denaminaggo de prepri 
os da municipalidade e logradouros Alicos que ainda se encontrem / 
sem denominaggo. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaggo. 

Art. 39 - Revogam-se as disposigges eft contrgrio. 

Sala das Sessties da Cgmara Municipal, aos 24 dias doll's de fevereiro 
de 1.997. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Pr te da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei N.° 740/97, do edil LUIZ ZANCHIM. 
o Vereador Terezinha de Fátima Fama. 

( ) )1, frvart--1

Presidente da Comissa 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Orçamento e Finan 

gas, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer, 

ao Projeto de Lei n2 740/97, de Autoria do edil LUIZ ZANCHIM, 0 

qual Dispae sobre homenagem póstuma em prOprios da municipalidade 

e logradouros ptiblicos, conclui que a proposição tme mérito 4 le-

galeconstitucional, sendo seu ParecerFAVORAVEL, caben-

do ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legis 

lativo. 

Sala das 

nicipal, aos 26 dias do ms de 

Pelas ConclusOes: 

/4rn-rw7 

Antonio Manoel Me 

Presidente 

Comissaes Permanentes da Câmara Mu 

março do ano de 1997. 

Terezin de Fátima Fama, 

Relatora 

Martins, 
o 

Luis Carlos Bara 

Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Pres,dehte da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 740/97, do edil LUIZ ZANCHIM. 
o Vereador Jose Mario Sibin. 

:3 

Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda-

gão Final, analisando o Projeto de Lei n° 740/97, de Autoria do 

edil LUIZ ZANCHIM, o qual DispOe sobre homenagem póstuma em prO 

prios da municipalidade e logradouros pUblicos, esta Comissão,' 

nada tem a opor contra a referida proposigão, cabendo ainda a ' 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Cgmara' 

Municipal, aos 18 dias do rues de março do ano de 1997. 

Dutra Netto, 

P sidente 

Jose Mario 

Relator 

A tcid Antonio, 

ic -Presidente 

Sibih, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

kPROVADO EM AO JOY  /07 
OR V Pernt. 

Estado do Parana - Brasil 

EMENDA N.0 () I  9 Ir 
EMEIBI ADTIVA ao Projeto de lei n9 740/97 

Apresentada pelo Yereador 

TEOR DA EMENDA 

Adicione no final do texto do artigo 19 do Projeto de Lei n9 740/97, 
o seguinte complemento: 

"exceto ruas ham5nimas" 

Sala das SessZes da C ara Municipal, aos 31 dias do ms de março 
de 1.997. 

Arrywn or

ANTONIO 14. TENDONQA A Trms' 

LUIS CARLOS BARADEL , 

TEREZINHA DE MIMA FAMA 
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061 

ADTIVA ao Projeto de lei n9 740/97 

Adicione no final do texto do artigo 19 do Projeto de Lei n9 740/97, 

o seguinte corrlemento: 

"exceto mas horFnimas" 

Sala eas Sessges da C ara ci al, aos 31 dias do mies de março 

de 1.997. 

11 
ANTONIO M. 1‘,113MOT,I(' 

LUIS CAP.LCS BARADEL 

TEREZINIA IT FATIMA DMA 
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CÂMARA MUNICIPAL   DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Comissão de Redação  EDAQ A O FINA L 

APROVADO Je(/ el? 
POR  A A-1 Ail 477 

Ante-Projeto de Lei N.o 
740/97 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

SUMULA:- DispOe sobre homenagem póstuma em 

próprios da municipalidade e lo-

gradouros pdblicos. 

Art. 12 - Fica, por força desta Lei, proi-

bido, mudar nome de ruas no Município. 

Parágrafo Onico - As homenagens 

no parágrafo -dnico do art. 158 da Lei Orgânica do 

previstas 

Municipio 

poderão ser prestadas na denominação de próprios da munici-

palidade e logradouros plIblicos que ainda se encontrem sem 

denominação, exceto ruas homônimas. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

tr4rio. 

Art. 32 - Revogam-se as disposigOes en con 

Sala das ComissOes Permamentes da CAmsra ' 

Municipal, aos 15 dias do ms de abril do ano de 1997. 

Dutra Netto, 

P esidente 

Jose Mario Sibin, 

Membro 
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